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A Diretora Geral do Campus União da Vitória, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n.º 600 de 22 de 
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 02 de janeiro de 2013, seção 02, página 07.

RESOLVE:

Revogar, a partir desta data, a Portaria n.º 39/2016, de 30 de agosto de 2016, que autorizou o 
afastamento  parcial para  participação  em  programa  de  pós-graduação  stricto  sensu  ou  de  pós-
doutorado, do tipo ônus limitado,  ao servidor Vitor Marcos Gregório,  Siape 2193662, do cargo de 
Professor EBTT, do Campus União da Vitória do IFPR.

Patrícia Cambrussi Bortolini
Diretora Geral do Campus União da Vitória

O documento original encontra-se assinado.


